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CONTRATO DE COMODATO nº 029/2025
PROCESSO SEI-080002/012660/2025
ARP n° 160/2025
 

CONTRATO DE COMODATO QUE ENTRE SI CELEBRAM  A BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS
COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS LTDACOS
LTDA, COMO COMODANTE, E A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,
COMO COMODATÁRIA.
 

A FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  fundação instituída pelo Poder Público
do Estado do Rio de Janeiro e vinculada a Secretaria de Estado de Saúde, nos termos da Lei
Complementar nº 118/2007, da Lei nº 5164/2007 e do Decreto 43.124/2011 e da Lei n°. 6.304/2012,
inscrita no CNPJ sob o n° 10.834.118/0001-79, sediada na Rua Barão de Itapagipe, 225/Bloco A/7º andar
– Rio Comprido - Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20261-005, como COMODATÁRIA, neste ato pelo Diretor
Administrativo Financeiro BERNARD MOTHE MATTOS , ID funcional n° 5122784-3, portador da
carteira de identidade nº 15.526.509/MG, inscrito no CPF sob o nº 135.931.637-05, e a empresa
BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDACOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°16.434.877/0001-20, estabelecida na Rua
Timburiba, 90 - Vila Mariana – São Paulo - SP - Brasil - CEP 04119-080 , como COMODANTE, representada
neste ato por GABRIELA BONADIO MARTINS, analista de licitação, pactuam o presente CONTRATO
DE COMODATO, com fundamento no processo administrativo nº SEI-080002/012660/2025 e na Ata de
Registro de Preços n° 160/2025, que se regerá pela legislação aplicável, em especial, artigos 579 a 585 do
Código Civil, Lei Estadual nº 287/79, e, ainda, pelas cláusulas e condições seguintes:

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
 

O objeto do presente contrato é o uso pela COMODATÁRIA, a título gratuito e com exclusividade do bem:
02(dois) equipamento(s) - Analisadores de Hemoglobinas Anormais, em sistema de COMODATO,
incluindo assistência técnica/ manutenções preventivas e corretivas, software para o Sistema de
Interface Bidirecional (interfaceamento), e o fornecimento de todo o material acessório para o seu
funcionamento (ponteiras, pipetas, cubetas, papel e toner para impressora, dentre outros), assim
como controles de qualidade e os calibradores, visando atender o Instituto Estadual de Hematologia
Arthur Siqueira Cavalcanti – IEHE/HEMORIO, unidade sob gestão da Fundação Saúde, o qual o
COMODANTE é o legítimo proprietário, conforme Declaração de comprometimento de fornecimentos dos
mesmos, acostada ao SEI nº 117247241.

 

Equipamentos Marca N° de série quantidade
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Analisadores de Hemoglobinas Anormais

- Analisador de hemoglobinas anormais totalmente automatizado para o
diagnóstico/ acompanhamento de hemoglobinopatias e triagem de
hemoglobinas anormais em amostras de sangue total venoso;
- Metodologia HPLC (“High Performance Liquid Cromatography”) ou
Cromatografia Líquida de Alta Eficiência;
- Deve dispor de método integrado para a separação e quantificação
(percentagem) de hemoglobinas específicas (F, A, A2, S, C, D, E) e a
verificação da presença de hemoglobinas variantes em gráficos e em
janelas de tempo de retenção.
- Deve fornecer cromatograma da amostra, com identificação do pico e
do tempo de retenção.
- Deve identificar o perfil das hemoglobinas: FA, AS, AC, AD, SS, SC;
- Deve possuir sistema para armazenamento, extração e impressão dos
resultados;
- Deve possuir sistema de emergência que mantenha o equipamento em
funcionamento mesmo em caso de pane elétrica;
- O equipamento destinado ao laboratório de Imunohematologia do
Doador deverá ser capaz de processar 150 testes em 4 horas de
trabalho.

 
 

TOSOH
15368610
15368406 2

 

SETOR DE INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO QUANTIDADE DE
EQUIPAMENTOS

LABORATÓRIO DE HEMOGLOBINOPATIAS 01

LABORATÓRIO DE IMUNOHEMATOLOGIA DO
DOADOR 01

 
PARÁGRAFO ÚNICO – O estado de conservação do bem será descrito no laudo de vistoria a ser elaborado pelos
Fiscais da contratação.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESTINAÇÃO DO BEM
O bem objeto deste comodato destinar-se-á, exclusivamente a realização das atividades inerentes ao
objeto, conforme descrito no Termo de Referência e no instrumento convocatório, ficando vedada a sua
utilização em destinação diversa da aqui estabelecida sem a concordância prévia e expressa da
COMODANTE, vedada, ainda, a cessão ou transferência do contrato pela COMODATÁRIA, no todo ou
em parte.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO
O prazo de vigência do contrato de comodato terá início a partir da data de publicação do extrato no DOERJ e se
esgotará 06 (seis) meses após o decurso do prazo de vigência final da ARP  ou até o término do estoque dos
insumos caso esses se esgotem antes do prazo, contados a partir da data de sua publicação, em forma de extrato,
no Diário Oficial do Estado, podendo ser prorrogado por iguais períodos, assim convindo ao interesse público e
por iniciativa das partes, através de termo aditivo.

 

CLÁUSULA QUARTA – DA CONSERVAÇÃO DO BEM
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A partir do efetivo recebimento do bem objeto deste contrato, cabe à COMODATÁRIA zelar pela sua
guarda e conservação, trazendo-o limpo e em bom estado, às suas exclusivas expensas.

 

CLÁUSULA QUINTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
a. Cuidar dos equipamentos como se fossem próprios e utilizá-los de acordo com os padrões técnicos
vigentes;

b. Confiar somente à CONTRATADA ou ao representante indicado por ela a manutenção do
equipamento, impedindo que pessoas por ela não autorizadas prestem tais serviços;

c. Assegurar aos técnicos autorizados pela CONTRATADA, desde que agendada visita com antecedência
mínima de um dia útil, pleno acesso aos locais em que se encontrarem instalados os equipamentos, com
vistas a possibilitar que os mesmos efetuem a manutenção e a inspeção do equipamento, resguardadas as
necessidades de Biossegurança do HEMORIO, que deverão ser cumpridas pela CONTRATADA e seus
profissionais enquanto permanecerem no local;

d. Não efetuar quaisquer modificações ou transformações no equipamento sem o prévio e expresso
consentimento da CONTRATADA;

e. Designar funcionários para serem treinados pela CONTRATADA como operadores dos equipamentos;

f. Cumprir todas as recomendações que venham a ser feitas pela CONTRATADA em qualquer época,
quanto à utilização dos equipamentos, desde que razoáveis e pertinentes;

g. Utilizar nos equipamentos somente os produtos fornecidos pela CONTRATADA;

h. Emitir laudo de vistoria do(s) equipamento(s) fornecido(s) em comodato;

i. Notificar por escrito a CONTRATADA quaisquer irregularidades constatadas, solicitando providência
para a sua regularização;

j. Fornecer à CONTRATADA todas as informações necessárias à fiel execução do presente contrato;

k. Efetuar os pagamentos devidos, nas condições e prazos especificados e ora acordados, considerando a
quantidade e o valor dos itens efetivamente fornecidos;

 

 

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Quanto ao fornecimento dos itens especificados, a CONTRATADA se obriga a:
a. Entregar os itens nos prazos acima mencionados, tão logo seja cientificada para a retirada dos
empenhos; qualquer despesa inerente ao processo de logística para entrega do material e
equipamento ficará sob a responsabilidade do fornecedor registrado;
b. Entregar o produto com cópia do empenho e com informação na Nota Fiscal de lote e validade, de
acordo com a Resolução da Secretaria de Saúde nº 1342/2016;
c. Fornecer o número de testes solicitado, desconsiderando o “volume morto” do frasco de
reagentes;
d. Fornecer todos os insumos descartáveis (bandejas, papel para interpretação de resultados,
cubetas de plástico descartáveis, soluções de limpeza de agulhas de aspiração, ou outros a depender
do tipo de máquina), necessários à realização dos testes adquiridos;
e. Fornecer controles, de no mínimo dois níveis, em quantidade suficiente para realizar o número de
testes adquiridos, com periodicidade diária;
f. Repor todas as perdas por não conformidade do (s) insumo (s), ou problemas no equipamento; A
contratada deverá substituir, em qualquer época, o produto / equipamento, desde que fique
comprovada a existência de inadequação ao solicitado ou qualquer não conformidade, mediante a
apresentação do produto defeituoso ou proceder o ressarcimento do mesmo, não acarretando ônus
para a CONTRATANTE; a substituição deve ser imediata a partir da solicitação feita pela
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Administração; ou o prazo para a referida substituição deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, contados
da solicitação feita pela Administração;
g. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência dos produtos, bem como pela inviolabilidade de
suas embalagens até a entrega dos mesmos à CONTRATANTE, garantindo que o seu transporte,
mesmo quando realizado por terceiros, se faça segundo as condições estabelecidas pelo fabricante,
notadamente no que se refere às temperaturas mínimas e máximas, empilhamento e umidade; os
bens poderão ser rejeitados no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco)
dias úteis, a contar da notificação à Contratada, às custas desta, sem prejuízo da aplicação das
penalidades;
h. Apresentar, quando da entrega dos produtos, toda a documentação relativa às condições de
armazenamento e transporte, desde a saída dos mesmos do estabelecimento do fabricante até a
chegada à CONTRATANTE;
i. Apresentar, no ato da entrega, a Ficha de Informação de Segurança de Produto Químico (FISPQ),
caso o produto contenha em sua composição agentes químicos, em qualquer concentração (Decreto
nº 2.657 de 03/07/1998). As FISPQ são equivalentes às MSDS (Material Safety Data Sheets)
utilizadas internacionalmente;
j. Fornecer certificado de lote emitido pelo fabricante do produto;
k. Fornecer bula, preferencialmente, na forma impressa, em língua portuguesa;
l. Oferecer assessoria científica, sem ônus para administração, para utilização dos produtos e
equipamentos. Tal assessoria científica deverá ser formada por profissionais habilitados e tem a
função de dar sustentação técnica e científica em qualquer questionamento quanto ao
processamento de amostras no equipamento, podendo ser feita remotamente;
m. Apresentar carta de compromisso, se responsabilizando pela troca do item, caso o mesmo não
possua a validade exigida no item VII deste TR;
n. Atender com presteza às solicitações, bem como tomar as providências necessárias ao pronto
atendimento das reclamações levadas ao seu conhecimento pela CONTRATANTE;
o. Prestar todas as informações que forem solicitadas pela CONTRATANTE com objetivo de
fiscalizar o contrato.
p. Assumir diretamente a obrigação de cumprir o objeto deste instrumento, não realizando a
subcontratação, bem como não o executar através de terceiros.
 

Quanto ao equipamento, a CONTRATADA se obriga a:
a. Fornecer à CONTRATANTE, durante a vigência do Termo de Comodato, todo e qualquer
material necessário ao perfeito funcionamento do equipamento;
b. Fornecer calibradores em quantidade suficiente para a realização das calibrações, com
periodicidade recomendada pelo fabricante e/ou de acordo com as regras de qualidade estipuladas
pelo laboratório;
c. Fornecer os insumos necessários para a realização da manutenção do equipamento, tais como
tampões, soluções de lavagem e limpeza, e outras soluções recomendadas pelo fabricante;
d. Fornecer treinamento/capacitação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, para o(s)
funcionário(s) designado(s) pelo HEMORIO, para operação do equipamento, devendo ser
presencial, teórica e prática no local de instalação do equipamento; o ciclo de treinamento será
realizado apenas uma vez e deverá incluir o fornecimento dos insumos necessários à sua realização,
que não devem ser contabilizados como item de entrega; os assessores deverão acompanhar a
rotina, no mínimo 03 (três) dias, para sanar dúvidas;
e. Apresentar Termo de Compromisso de concessão gratuita da instalação e direito de uso de toda a
aparelhagem automática necessária à execução dos testes;
f. Fornecer equipamentos em regime de comodato, em conformidade com o especificado neste
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Termo de Referência;
g. Fornecer em conjunto com equipamentos, computador de apoio e acessórios (“no break”,
impressora - jato de tinta ou laser, de alta performance, tonner ou cartucho de tinta, papel) e todo o
material necessário para completa realização dos testes e impressão dos laudos, tendo em vista que
devem guardar compatibilidade com as configurações dos equipamentos;
h. Fornecer o manual de operação completo do equipamento, preferencialmente, na forma impressa,
em língua portuguesa no ato da instalação;
i. Apresentar Termo de Compromisso de instalação, calibração, manutenções preventivas e
corretivas;
j. Entregar os protocolos de qualificação de instalação, operacional e de desempenho do
equipamento, para apreciação do contratante. Depois de aprovados, caberá à empresa efetuar os
testes para a qualificação do equipamento previstos no protocolo, sob supervisão de profissional
indicado pelo contratante, em data programada pela CONTRATANTE e confirmada junto à
CONTRATADA com antecedência de 05 (cinco) dias úteis;
k. Dispor de assistência científica para Rio de Janeiro (Capital), para que de forma pontual, a
qualquer tempo de uso do equipamento, sejam saneados quaisquer problemas que venham a ser
identificados pela CONTRATANTE e não estejam relacionados à manutenção;
l. Prestar assistência técnica/manutenção corretiva, quando solicitada pelo HEMORIO, no intervalo
máximo de 48 horas entre a chamada e o atendimento, de segunda a sexta, das 7 às 17h; o conserto
de todo e qualquer defeito apresentado no equipamento, inclusive com eventual substituição de
peças, é obrigação da empresa vencedora, não havendo ônus adicional para a Administração;
m. Caso reste impossibilitado o reparo do equipamento no mesmo dia do chamado, deverá ser
disponibilizado, de imediato, outro equipamento para substituí-lo, temporária ou definitivamente, a
fim de se evitar a descontinuidade do serviço.
n. Prestar assistência técnica/manutenção preventiva, conforme o cronograma a ser apresentado,
cuja periodicidade mínima dever ser bimestral, período estimado de forma a não comprometer a
qualidade, segurança e continuidade dos exames, considerando a RDC 302/2205, a empresa também
deve submeter a lista de itens de verificação;
o. Transmitir à CONTRATANTE, no ato da entrega dos equipamentos, o protocolo (com o
respectivo cronograma) de manutenção preventiva e calibração, a qual deverá ser executada
segundo o previsto no cronograma, sob acompanhamento de preposto do HEMORIO. A calibração
deve ser feita por instrumento rastreável junto a Rede Brasileira de Calibração (RBC) ou por órgão
internacional equivalente. Deverá, ainda, realizar, sempre que necessária, a manutenção corretiva
dos equipamentos.
p. Recalibrar os equipamentos segundo periodicidade exigida pelas normas brasileiras ou, quando
estas não existirem pelas normas do fabricante, expostas no manual de utilização do equipamento.
q. Repor as peças identificadas para substituição nas manutenções (preventiva e corretiva) do
equipamento;
r. Substituir qualquer dos equipamentos em caso de avaria causada por incêndios ou outras
hipóteses de caso fortuito ou força maior;
s. Realizar, sem ônus à CONTRATANTE, desde que previamente autorizada pelo HEMORIO as
modificações e ajustes no equipamento que se apresentem necessários para otimizar o
funcionamento e aumentar a confiabilidade, ou, ainda, para acrescentar novas tecnologias, sendo os
custos com os materiais necessários para a execução deste ajuste de responsabilidade da
CONTRATADA;
t. Responsabilizar pela instalação de Sistema de Interface Bidirecional (interfaceamento) entre o
equipamento automático e o Sistema Corporativo do HEMORIO, cumprindo todas as etapas
necessárias a emissão automática dos laudos dos exames realizados segundo as exigências do sistema
de informática do HEMORIO, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a instalação dos
equipamentos;
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u. A vigência do comodato deverá ser até 06 (seis) meses após o término da vigência da ata/contarato
ou até o término do estoque dos insumos caso esses se esgotem antes do prazo. Assim o equipamento
só poderá ser retirado pela contratada ao fim do Termo de Comodato ou mediante a solicitação da
CONTRATANTE.
 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS ENCARGOS E DESPESAS
Durante a vigência do comodato, correrá por conta da COMODATÁRIA todas as despesas ordinárias e
custos acarretados pelo uso do bem.

PARÁGRAFO ÚNICO  – Os gastos extraordinários, que excedam os da conservação normal do bem,
serão providos pela COMODANTE, devendo o FUNDAÇÃO SAÚDE antecipá-los, em caso de
necessidade e urgência, havendo impossibilidade de comunicação oportuna e prévia da COMODANTE,
assegurado, todavia, à FUNDAÇÃO SAÚDE, nessas hipóteses, o direito ao reembolso das despesas
efetivamente comprovadas.

 

CLÁUSULA OITAVA – DA RESPONSABILIDADE PERANTE TERCEIROS
A COMODANTE não será responsável por quaisquer compromissos ou obrigações assumidas pela
FUNDAÇÃO SAÚDE perante terceiros, ainda que vinculados ou decorrentes do uso do bem emprestado,
assim como não será a COMODANTE responsável, a qualquer título que seja, por eventuais danos ou
indenizações a terceiros, em decorrência de atos do FUNDAÇÃO SAÚDE, através de servidores,
prepostos ou contratantes.

 

CLÁUSULA NONA – DA DEVOLUÇÃO DO BEM
Findo o prazo contratual, a FUNDAÇÃO SAÚDE se obriga a restituir o bem, considerado normal o
desgaste do uso regular do bem e aquele resultante do decurso do tempo, sendo-lhe assegurado o direito ao
reembolso das eventuais despesas extraordinárias, na forma do disposto no parágrafo único, da cláusula
quinta.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos, isto é, cuja regulamentação não esteja prevista no presente Termo de Referência,
serão resolvidos conforme determinação do Edital e respectivos anexos padronizados pela PGE.
No que tange a indicação dos órgãos ou entidades participantes da ata de registro de preços, esta se
dá em momento posterior à elaboração deste documento, conforme as manifestações de interesse
formalizadas por meio da Intenção de Registro de Preços (IRP).
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO
A FUNDAÇÃO SAÚDE providenciará a publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário
Oficial do Estado, dentro de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura, ficando condicionada a
esta publicação a plena eficácia deste instrumento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO E CONTROLE
A FUNDAÇÃO SAÚDE providenciará o encaminhamento da cópia autenticada do presente Termo ao
Tribunal de Contas do Estado, para conhecimento, na forma e no prazo determinado por este.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO
As partes contratantes elegem o foro da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro para dirimir
qualquer questão obrigacional oriunda do presente contrato, renunciando expressamente as partes a
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qualquer outro, por mais especial ou privilegiado que seja.

 

 

 

FUNDAÇÃO SAÚDE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
BERNARD MOTHE MATTOS

Diretor Administrativo Financeiro
 

 

 

BIOSTOCK DIAGNÓSTICOS COMÉRCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE
MATERIAIS MÉDICOS LTDACOS LTDA

GABRIELA BONADIO MARTINS

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por GABRIELA BONADIO MARTINS, Usuário Externo, em
28/10/2025, às 13:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

Documento assinado eletronicamente por Bernard Mothe Mattos, Diretor Administrativo Financeiro,
em 30/10/2025, às 10:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 28º e 29º do
Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022 e no art. 4º do Decreto nº 48.013, de 04 de abril de
2022.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 117451230 e
o código CRC D3B8AF9E.

Referência: Processo nº SEI-080002/012660/2025 SEI nº 117451230

R. Barão de Itapagipe, 225, - Bairro Rio Comprido, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20261-005
Telefone: 3293-3300 - fs.rj.gov.br  
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